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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

OFÍCIO CIRCULAR Nº 20/2023 - GABPR

Palmas, 31 de março de 2023.
A Sua Excelência
O(a) Senhor(a)
Prefeito(a) Municipal
 

 
Assunto: Envio de decisões de imputação de débito e multa proporcional ao dano para fins de cobrança e
execução.
    
       

Senhor(a) Prefeito(a),
 

1. O Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em cumprimento à decisão do Supremo
Tribunal Federal, tema 642 de Repercussão Geral, decorrente do Recurso Extraordinário 1.003.433/RJ,
que fixou a seguinte tese: “O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente
de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos
causados ao erário municipal”, vem, por meio do presente ofício circular, encaminhar ao Chefe do Poder
Executivo de cada um dos municípios do Estado do Tocantins, a relação dos processos, transitados em
julgado, nos quais há imputação de débito e/ou multa sobre o dano, para fins de oportunizar à autoridade
responsável a cobrança administrativa ou a execução judicial.

 
2. Informamos que a consulta ao inteiro teor dos processos indicados no documento em

anexo encontra-se disponível no endereço eletrônico http://www.tceto.tc.br/, utilizando-se o menu "E-
Contas Consulta Pública de Processos", e submenu "Pesquisa Avançada".

 
3. Por oportuno, o Tribunal orienta os gestores públicos a consultarem o

site https://www.tce.to.gov.br/profissaogestor/index.php/recuperar-dinheiro-publico sobre o material de
videoaula e guia de boas práticas para a recuperação dos recursos públicos, objeto de dano ao erário.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES,
PRESIDENTE, em 31/03/2023, às 17:04, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº
001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0569955 e o código
CRC A1A02125.
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